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CAPÍTULO I 

Introdução 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Sociais da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores procedeu à apreciação, relato e emissão de 

parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência Presidente da Assembleia 

Legislativa, sobre o “Projeto de Decreto-Lei que altera o regime contributivo dos 

trabalhadores independentes - MTSS - (Reg. DL 496/2017).” 

 

O mencionado Projeto de Decreto-Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores no dia 11 de dezembro de 2017 e foi submetido à 

apreciação da Comissão Permanente de Assuntos Sociais para apreciação e emissão de 

parecer. 

 

CAPÍTULO II 

Enquadramento Jurídico 

 

O projeto de Decreto-Lei em apreciação foi enviado à Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores para audição, por despacho do Senhor Secretário de 

Estado da Presidência do Conselho de Ministros, com pedido de “emissão de parecer, 

por razões de urgência, até ao próximo dia 20 de dezembro”, sendo que a “urgência 

fundamenta-se a fim de dar cumprimento à autorização legislativa concedida pela Lei 

do Orçamento do Estado para o ano 2017.” 

 

A apreciação do presente projeto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto no n.º 

2 do artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, e no n.º 1 do artigo 116.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 

12 de janeiro. 
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Por fim, considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a 

competência para emitir parecer é da Comissão de Assuntos Sociais, nos termos da 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 18/2016/A, 

de 6 de dezembro. 

 

CAPÍTULO III 

Apreciação na generalidade 

 

A iniciativa ora em apreciação visa – cf. o artigo 1.º – proceder “à alteração do regime 

contributivo dos trabalhadores independentes, previsto no Código dos Regimes 

Contributivos do Sistema Previdencial de Segurança Social, aprovado em anexo à Lei 

n.º 110/2009, de 16 de setembro, alterada pelas Leis n.ºs. 119/2009, de 30 de dezembro, 

55-A/2010, de 31 de dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, 20/2012, de 14 de 

maio, 66-B/2012, de 31 de dezembro, 83-C/2013, de 31 de dezembro, 82-B/2014, de 31 

de dezembro, 42/2016, de 28 de dezembro, e 93/2017, de 1 de agosto.” 

 

Em sede de exposição de motivos, começa por sustentar o proponente que “O XXI 

Governo Constitucional estabeleceu, no seu Programa de Governo, a alteração das 

regras do regime contributivo de segurança social com o objetivo de combater a 

precariedade nas relações laborais e tendo como perspetiva a promoção do 

desenvolvimento social.” 

 

Acresce que “com o intuito da preservação da dignidade do trabalho e de aumento da 

proteção social dos trabalhadores independentes, foi prevista a revisão do regime 

contributivo dos trabalhadores independentes, tendo subjacente uma avaliação dos 

riscos cobertos por este regime, com a finalidade de estabelecer um maior equilíbrio 

entre deveres e direitos contributivos daqueles trabalhadores e uma proteção social 

efetiva que melhore a perceção de benefícios, contribuindo para uma maior vinculação 

ao sistema previdencial de segurança social.” 



 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores  

Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Sociais 

 

 

 - 4 - 

 

Assim, em concreto, procede-se “à alteração do regime contributivo dos trabalhadores 

independentes, ao abrigo da autorização legislativa a que se refere o artigo 96.º da Lei 

n.º 42/2016, de 28 de dezembro.” 

 

Por fim, sustenta-se que “As alterações efetuadas têm subjacente um conjunto de 

princípios fundamentais para a sedimentação de uma relação de confiança entre os 

trabalhadores independentes e o regime de segurança social, como seja, uma maior 

aproximação temporal da contribuição a pagar aos rendimentos relevantes recentemente 

auferidos, bem como uma maior adequação da proteção social dos trabalhadores 

independentes e o reforço da repartição do esforço contributivo entre trabalhadores 

independentes com forte ou total dependência de rendimentos de uma única entidade, 

sem esquecer ainda a necessidade de simplificação e de uma maior transparência na 

relação entre o trabalhador independente e o regime de segurança social.” 

 

 

CAPÍTULO IV 

Apreciação na Especialidade 

 

Nada a registar. 

  

 

CAPÍTULO V 

Parecer 

 

A Subcomissão de Assuntos Sociais da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores deliberou, por maioria, com os votos favoráveis do PS e com a 

abstenção por parte do PSD e CDS-PP, dar parecer positivo ao “Projeto de Decreto-Lei 
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que altera o regime contributivo dos trabalhadores independentes - MTSS - (Reg. DL 

496/2017).” 

A Comissão promoveu a consulta do Grupo Parlamentar do BE e da 

Representação Parlamentar do PCP (nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, uma vez que 

estes Partidos não integram a Comissão Permanente de Assuntos Sociais), e os mesmos 

não se pronunciaram. 

 

 

O Relator 

 
 

 

 

 

 

 

(João Paulo Ávila) 

 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

A Presidente 

 

 

(Renata Correia Botelho) 

 


